
SÚMULA DA 02ª REUNIÃO ORDINÁRIA CTCMA-CAU/SP

DATA 27 de fevereiro de 2023 HORÁRIO 09h às 13h

LOCAL Reunião híbrida (sede do CAU/SP e MS Teams)

Membros presentes

PARTICIPANTES

Samira Rodrigues de Araujo Ba�sta Coordenadora Presencial

Raquel Furtado Schenkman Con�er Coordenadora Adjunta Presencial

Afonso Celso Bueno Monteiro Membro Presencial

Ana Lucia Ceravolo Membro Virtual

Denise Antonucci Membro Presencial

Maira de Camargo Barros Membro Presencial

Renata Alves Sunega Membro Presencial

Sofia Puppin Rontani Membro Presencial

ASSESSORIA Felipe Garofalo Cavalcan�

CONVIDADOS
Gisele Gomes de Vi�o

Gabriel Moore Forell Bevilacqua

AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS

Leitura e aprovação da Súmula da 01ª Reunião Ordinária

Encaminhamento Aprovada. Encaminhar para publicação no Portal da Transparência.

ORDEM DO DIA

1 Apresentação sobre a Gestão Documental

Fonte CTCMA-CAU/SP

Relator Conselheira Samira Rodrigues de Araujo Ba�sta

Encaminhamento

Gisele Gomes de Vi�o, funcionária do CAU/SP, fez uma apresentação à comissão
sobre o volume de materiais da documentação ins�tucional e sobre o andamento
dos  processos  de tratamento desses  documentos,  nos  conformes da  tabela  de
temporalidade.



2 Conversa com o especialista convidado Gabriel Bevilacqua

Fonte CTCMA-CAU/SP

Relator Conselheira Samira Rodrigues de Araujo Ba�sta

Encaminhamento

O  especialista  convidado  conduziu  uma  apresentação  in�tulada  “Implantação  e
gestão de acervos de memória e arquitetura – Desafios e oportunidades”.

Os principais pontos da apresentação envolveram:

1. Um breve relato pessoal das experiências profissionais na área do patrimônio
cultural;

2. A ênfase quanto à importância de uma polí�ca de construção da coleção, de
modo que uma ins�tuição deva ter um obje�vo claramente definido em relação ao
que pretende reunir e à abordagem a ser adotada diante da variedade de suportes
e materiais sob sua guarda, assim como em relação à origem e ao propósito de seu
acervo;

3. Uma explanação de procedimentos e processos, na qual o especialista salientou
a  relevância  da  disseminação  para  a  preservação  do  acervo,  uma  vez  que  a
digitalização, a informa�zação e a distribuição contribuem para a gestão do risco
de destruição (desde que guardados em local dis�nto o acervo e o seu registro) e
de perda das vinculações entre os conteúdos;

4. O destaque quanto à necessidade de um planejamento estratégico, inclusive de
longo prazo, a par�r do diagnós�co, pela ins�tuição, acerca dos seus obje�vos, da
situação e da razão de seu acervo e da capacidade da sua infraestrutura;

5.  A  exposição  de  tendências  e  de  algumas  prá�cas  atuais  bem-sucedidas  na
gestão  documental  e  do  patrimônio  cultural.  Notadamente,  o  convidado  citou
como de  interesse  ao  CAU/SP  casos  de  aquisição  e  de  gestão  em parceria  de
acervos, de terceirização de depósitos e de uso compar�lhado de instrumentos,
além da possibilidade, diante de patrimônios perdidos (algo comum no caso de
São  Paulo)  de  exposições  de  reconstrução  virtual  com  base  em  projetos
sobreviventes em arquivo.

Após  a  apresentação,  ocorreu  uma  breve  conversa  entre  os  conselheiros  e  o
especialista. Foi destacado que, apesar do úl�mo ressaltar a inexistência, no Brasil,
de ins�tuições organizadas de preservação da memória da arquitetura nacional,
algumas das  funções por  ele  citadas  são desenvolvidas pela  Rede Brasileira  de
Acervos de Arquitetura e Urbanismo. Nesse sen�do, o convidado sugeriu, ao fim
do debate, que um dos papeis do CAU/SP poderia ser o de auxiliar essa rede a
entender  quais  as  lacunas  existentes  no mapeamento,  no processamento e  no
tratamento dos acervos de arquitetura e urbanismo no país.

3 Outros assuntos

Fonte CTCMA-CAU/SP

Relator Conselheira Samira Rodrigues de Araujo Ba�sta

Encaminhamento Não houve tempo para a discussão de novos temas após a apresentação anterior.
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